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SARAH 
BEKNAKDINO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA I I( Nll A 

PROPOSTA 
PATOS-PB, 11 DE MARÇO DE 2025 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES - CNPJ: 31.933.686/0001-05 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 134796 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 44.srENSA ELETRÔNICA N9 00004/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, SERVIÇOS E SISTEMAS ADMINISTRATIVOS, ACOMPANHAMENTO DOS RECURSOS DA SAÚDE, COM ELABORAÇÃO DE 
PLANILHA MENSAL, ORIENTAÇÕES NA EXECUÇÃO DE ACORDO COM AS PORTARIAS, ORIENTAÇÕES JUNTO AO SETOR DE FINANÇA 
DA SAÚDE E OUTROS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB. 
ABERTURA: 10 DE MARÇO DE 2025 ÀS 8:30 ÀS 14:30HS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

les .

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ATENÇÃO 
BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
SERVIÇOS E SISTEMAS ADMINISTRATIVOS, 
ACOMPANHAMENTO DOS RECURSOS DA SAÚDE, 
COM ELABORAÇÃO DE PLANILHA MENSAL, 
ORIENTAÇÕES NA EXECUÇÃO DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS, ORIENTAÇÕES JUNTO AO SETOR DE 
FINANÇA DA SAÚDE. ELABORAÇÃO DE TRAMITAÇÃO 
DE UTILIZAÇÃO DE SALDOS REMANESCENTES DE 
CUSTEIO E INVESTIMENTO, SALDOS DE ANOS 
ANTERIORES, ASSESSORIA JUNTO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA OS 
CONSELHOS REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL, 
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA SAÚDE, ORGANIZAÇÃO DE 
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DA SAÚDE, 
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, 
SISMOB, SCPA, SEI ELABORAÇÃO DE TODOS 
OS PLANOS DE TODOS OS PROGRAMAS, 
ORIENTAÇÕES SOBRE AS LEIS DOS PROGRAMAS 
JUNTO COM O JURÍDICO, ACOMPANHAMENTO DO 
SUS DIGITAL, MONITORAMENTO DO PISO DA 
ENFERMAGEM, ASSESSORIA JUNTO A TODAS AS 
COORDENAÇÕES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA VIRTUAL E 
PRESENCIAL, EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS, E 
ACOMPANHAMENTO DE TODOS OS SERVIÇOS 
DIARIAMENTE 

MÊS 12 R$ 3.699,00 R$ 44.388,00 

QUARENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS R$ 44.388,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, OU DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS Do EDITAL. 

O PAGAMENTO EM: 30 (TRINTA) DIAS, OU DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

PRAZO DE ENTREAGA IMEDIATO OU DE ACORDO COM O EDITAL 

E-MAIL: sarahtavares@biomed.fiponline.edu.br - CEL: 83-9.8851-1998 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 7F87.17B3.D929.4905.1961.5EC2.3B0F.2DF1. 
Proposta e Anexos - SARAH MARIA BERNARDINO TAV... Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:51. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.
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SARAH 
BEKNAIWINO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 1 ECNICA 

DECLARAMOS: 

QUE TOMAMOS CONHECIMENTO, E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Declaro estar de acordo com os preços propostos e que neles já encontram-se incluídos todos os custos diretos e indiretos, demais 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, frete, seguros e demais despesas e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
Declaro que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus anexos. 

NUBANK AG. 00001 - CONTA CORRENTE: 75793611-6 

SIGNATÁRIO: SR. SARAH MARIA BERNADINDO TAVARES PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 3.977.629 SSDS/PB E CPF N° 121.443.014-76, 

BRASILEIRA, CASADA, EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 

' 
tatâncC

SARAI! MARL-t-BERNARDINO 1 AVARES7
(TF.: 121.443.0H-7h 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 7F87.17B3.D929.4905.1961.5EC2.3B0F.2DF1. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PARECER JURÍDICO — ASSESSORIA JUR1DICA — 020/2025 Lcifcita. ção 4)7. 

d,

c 1 

PROCESSO CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N° 004/2025 

ORIGEM: SETOR JURÍDICO 

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

A Procuradoria Jurídica do Município de Maturéia - PB., atendendo solicitação do Exmo. 

Sr. Agente de Contratações da Comissão de Licitação deste Município emite parecer sobre 

viabilidade jurídica para o município realizar processo de contratação direta, com fundamento 

no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, tendo como objeto: Contratação de empresa 

especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, Média e Alta 

Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos da saúde, 

com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 

orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia, 

PB. 

A Secretaria solicitante justificou a necessidade de contratação dos serviços da seguinte 

forma" A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a eficiência 

e qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média e Alta 

Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de 

orientar e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 

A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, 

visto que a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um 

acompanhamento técnico constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de 

saúde, garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, 

evitando penalidades e assegurando a continuidade dos atendimentos. 

No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento 

detalhado e estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantin 

maior transparência e eficiência no uso dos recursos. 

Praça Jose Alves da Costa Neto. 75 - Centro- Cep: 58.737-000 I CNN. 01.612.689/01301-78 
UI 0300 000 2506 1 nttps://www.mature,a.pb.gov.br 1 E-mail. maturelaePhotmailtom 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 11"11 M 1111.sr 

': 1J is 293  l' 

O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhMalsicitaça° O, . ;4 
ao setor financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativ .‘ , 40 

contábeis estejam alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e 
evitanrk, inconsistênci s. 

Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando 
diretamente a população atendida." 

Ainda compulsando os autos, verificou-se a existência de disponibilidade financeira, 

conforme atestado pelo Secretário de Finanças do Município de Maturéia. 

Além disso, como forma de instrução do procedimento anexo, foram juntadas pesquisas 

de mercado com tema semelhante, contratados por prefeituras da região, inclusive o próprio 

Município de Maturéia, PB. 

Esta é a síntese necessária 

Passo a emitir o seguinte parecer: 

II - PRELIMINARMENTE 

No caso é dever da Assessoria Jurídica analisar a contratação direta, quando submissão 

das dispensa de licitações em razão do que disciplina a Lei 14.133/2023, possuindo amparo em 

seu artigo 53, §1°, inciso 1 e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§1" - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa dc licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendünent 
dos requisitos exigidos. 

Praça José Alves da Costa Neto, 75 - Centro Cep: 58.737-000 CNP 01.612.689/0001-78 
Tel 0800 000 2506 https.//www.rnaturera.pb.gov.br E-rnad: matureiaehatmail.com 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MKTUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 
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Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidad'iÁjcitação Á,77. 
, 

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tan\g 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso 

II, da Lei n° 14.133/2021. 

III - DO MÉRITO 

A exigência de realização de procedimento licitatório como providência preliminar à 

celebração de contratos pela Administração Pública tem sólidos fundamentos constitucionais. 

Entretanto, embora a exigência de licitação seja a regra geral, é certo que tal regra não é absoluta, 

comportando exceções que são disciplinadas pela legislação ordinária. 

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no artigo 37, XXI da Lei 

Maior, quando de sua compras e licitações, realização de obras ou serviços, está adstrita a 

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou 

serviço que propõe adquirir, ou melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo 

caso, a isonomia entre os participes do processo, verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda ('onstitucional n° 19/98). 

XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
Lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Coube à Lei de Licitações (N° 14.133/2021) disciplinar as emanações constitucionais 

supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas 

inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Com efeito, o procedimento de licitação é norma constitucional de caráter indeclinável 

para o gestor público, ressalvados os casos que a lei disciplinar. 

O inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021 prescreve o seguinte: 

Art. 75. E dispensável a licitação: 

Praça Jose Alves da Costa Neto, 75 • Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP: 01.612489/0001-78 
TeL 0800 000 2506 1 tittpr//www.matureu.pb.gov.br 1 E-mail: matureiaehotmail.com 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 9035.10F4.286B.7D0D.100B.EF08.A53B.3BCD. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:51. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.

6

6



• 

• 

:._
vg

e . , 
GOVERNO MUNICIPAL mAruREIA 

O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 
r 215 C 

, . 

II v. 

reais), no caso de outros serviços e compras: 
- para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqiieWt nritaçao 

Ademais, é importante lembrar que o administrador público (ou quem age nessa 

condição ou qualidade) tem o dever de pautar sua conduta também pelo PRINCÍPIO DA 

EFICIÊNCIA, previsto no capta do art. 37 da Constituição Federai de 1988. 

Logo, o legislador consagrou a possibilidade em que casos mais simples a licitação 

poderá ser dispensada, passando a autorizar a Administração Pública a celebrar, levando em conta 

critérios mínimos, contratações diretas sem a elaboração de certame licitatário. 

Com o advento da Lei 14.133/2021, ficou consignada a possibilidade de ser dispensada 

a licitação para contratações de serviços que envolvam valores nominais inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

senão vejamos o que disciplina o Decreto n° 12.343, de 30 de Dezembro de 2024, onde se fixou 

os valores para o ano de 2025, ficando assim definidos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 

2021, na forma do Anexo. 

Art. 
75,eaput, 
inciso II 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte c cinco mais e 
cinquenta e nove centavos) 

Porém, visando cumprir o que fora exposto no Art. 37, XXI, da Constituição Federal, a 

Lei 14.133/2021, trouxe parâmetros para concretização da chamada dispensa de licitação, 

encartados no Art. 72, da mencionada lei. Vejamos iii verbis a disciplina: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se jbr o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecido no art. 23 
desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o controlado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

Praça José Alves da Costa Neto, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 CNP!: 01.612.689/0001.78 
Tel 0800 000 2$06 1 hdps://www.maturela.pb.govbr ! matureiaehotmatl.com 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

Vil-justificativa de preço: 

1711 - aulifri2ação Cki (ütkiri dilde cumpelente. 

1111111 0 1.11 M 

rasZ31_6_ 
t- • - 

LiCItaÇa0 ,r27. 

Notadamente, com o advento da Nova Lei de Licitações, quando o Gestor Público optar 

por utilizar a dispensa de licitação, deverá iniciar com um processo para requisição de sua 

demanda, a fim de que, caso seja necessário, ocorra a elaboração de estudo técnico preliminar, 

por meio de confecção de termo de referência, além de projeto básico ou projeto executivo, que 

servirá de justificativa para contratação mais vantajosa a administração. 

Ocorre porém que, apesar do termo de referência, caberá ao gestor, mediante justificativa, 

apresentar as razoes e critérios que o fizeram adotar a escolha do executante da demanda ora 

lançada, podendo inclusive utilizar como razão o menor preço, para justificar sua preferência. 

Quando for levada em conta a justificativa de preço, caberá a edilidade demonstrar que 

aquela oferta se amolda aos parâmetros praticados no mercado, e a melhor forma de fazê-lo é 

juntando ao processo, no mínimo, 03 (três) pesquisas de preços, mostrando a realidade dos 

valores praticados na região. 

Compulsando os autos, verifica-se a juntada de pesquisas de preços, o que corresponde 

ao ditame legal. Para além disto, fora publicada a presente dispensa de licitação no sitio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Maturéia, respeitando o prazo mínimo de 03 (três) dias, o que fora 

respeitado visto que sua publicação ocorreu em 26 de fevereiro de 2025, tendo como data da 

abertura das proposta 10 de março de 2025, respeitando os ditames da nova Lei de Licitações. 

Assim, respeitado todo o tramite estabelecido no art. 72. da Lei 14.133/2021, verifica-se 

que se sagrou vencedoras as empresas SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES, CNPJ 

31.933.686/0001-05, que apresentou a proposta no valor global de R$ 44.388,00 (quarenta e 

quatro mil, trezentos e oitenta e oito centavos), conforme relatório anexo. 

Verifica-se que transcorrido todos os atos administrativos, o Processo Licitatório seguiu 

seu curso normal, não existindo nenhuma mácula que impeça sua regular homologação, 

conforme determina a Lei 14.133/21. 

Praça José Alves da Costa Neto, 75 Centro • Cep: 58.737-000 I CNP.): 01.612.689/050148 
Tel. 0800 000 7506 1 https://www.maturewpb.gov.br I E-mail: rnatureiegahotmailoom 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

1H— COINCLUSÃO C1 ita.

Diante do exposto, e embasado legal aqui exposto, entende esta Assessoria Jurídica, 

que é o correto, visto que atende ao exposto na Lei 14.133/2021, Art. 75 e inciso II, e enquadra-

se dentro do que preceitua à Lei aqui apontada, pelo que o presente Processo de Dispensa de 

Licitação 004/2025, pode e deve ter o curso normal. 

( 47 17f1 a zr...7 7.11111 777Í'71) 11 11.4 nz:, , r?n 
1.34111_.. V tf PILd.1I (/It J IJ 1.0 I L. L t./ t1111.11-4:11. 

Maturéia — PB, 14 de março de 2025. 

1.441117S 
Advoga .0 
ABI 

JOA INS 
ssessor Jurídico do Município 

OAB/PB 23.056 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 020-2025 

(? I. 
rqs.30  c 
Licitação IN 

V.• ;4'O 5, .

Maturéia - PB, 24 de Fevereiro de 2025. 

Vistos, etc 

Aprovo o DFD, Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo 
Secretário de Desenvolvimento Humano, e Autorizo a COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, a dar prosseguimento ao procedimento de Contratação de 
empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração de planilha 
mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, orientações 
junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de 
Maturéia-PB. 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, Média e Alta 

Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos 

recursos da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na 
execução de acordo com as portarias, orientações junto ao setor de finança 

da saúde. Nos termos do Decreto Municipal no 002/2023 e Lei no 

14.133/2021 c/c LC 101/2000, ao Tesoureiro a disponibilização 
Orçamentária, e em havendo previsão orçamentária, encaminhar ao setor de 

licitação para as providências necessária. 

LL 
ELIANDRO MACEDO SANTOS 

Prefeito Constitucional 

Praça Jose Alves da Costa Neto, 75- Centro • Cep: 58.737-000 I CNN 01.612.689/0001-78 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-BASE LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 75, inciso II, bem como, Decreto Municipal n° 04 de 23 de 
janeiro 2023. 

2.00 OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, 
Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos 
da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia - 
PB, conforme especificações constantes no nos itens a seguir: 

ITE 
M DESCRIÇÃO 

QUAN 
T 

UNI 
D V. UNIT V. TOTAL 

1 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, 
serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, 
com elaboração de planilha mensal, 
orientações na execução de acordo com as 
portarias, orientações junto ao setor de 
finança da saúde. Elaboração de tramitação 
de utilização de saldos remanescentes de 
custeio e investimento, saldos de anos 
anteriores, assessoria junto ao conselho 
municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os 
conselhos regional, estadual e nacional, 
elaboração de documentação para prestação 
de contas da saúde, organização de 
devolução de recursos da saúde, 
monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, 
SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos 
os planos de todos os programas, 
orientações sobre as leis dos programas 
junto com o jurídico, acompanhamento do 
SUS DIGITAL, monitoramento do piso da 
enfermagem, assessoria junto a todas as 
coordenações de saúde do município, 
prestação de serviço de forma virtual e 
presencial, emissão de relatórios mensais. e 

12 Mês R$ 5.033,33 R$ 60.399,96 
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Licitação 

acompanhamento de todos os serviços 
diariamente. 

.k,... .....i.,.._„,, .s , ./ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS: 60.399,96 

2.2. Com base no menor preço ofertado nas pesquisas, o valor da contrata* é de 12S: 60.399,96 
(Sessenta mil Trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); 

2.4. Para determinar a estimativa de custos, a administração pública realiza uma pesquisa de 
preços de mercado, consultando contratos anteriores, cotações com fornecedores especializados. 
Essa pesquisa visa obter uma média de valores praticados para serviços similares, garantindo que a 
estimativa seja compatível com os preços de mercado e assegurando a economicidade e eficiência 
na aplicação dos recursos públicos. 
A estimativa dos gastos para a contratação teve como objetivo uma previsão precisa sobre os 
custos totais do contrato, esse levantamento é fundamental para garantir que a contratação esteja 
dentro do orçamento previsto, respeitando os limites financeiros do município e assegurando a 
correta aplicação dos recursos públicos. 

3.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A empresa deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica na área da saúde pública, especialmente em municípios. Devendo comprovar 
sua capacidade técnica para realizar o cumprimento dos serviços, garantindo que a empresa tenha 
infraestrutura suficiente para atender à demanda do município. 
3.2. A equipe técnica da empresa deverá contar com profissionais qualificados, com formação na 
área da contratação em questão. Experiência comprovada na gestão e acompanhamento de 
recursos do SUS, incluindo a elaboração de relatórios e planilhas de controle financeiro e 
operacional. Conhecimento aprofundado sobre legislações e portarias do Ministério da Saúde 
relacionadas ao financiamento e execução dos serviços de saúde. Capacidade de orientar e 
capacitar os servidores municipais sobre a correta aplicação dos recursos da saúde, conforme 
normativas vigentes. 
3.3. O fornecedor contratado deverá executar as atividades de prestação de assessoria técnica na 
gestão dos serviços de Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, acompanhando e 
monitorando os recursos da saúde, garantindo a correta aplicação e conformidade com as 
normativas do SUS. Elaboração de planilhas mensais para controle financeiro, prestação de contas 
e acompanhamento dos investimentos na área da saúde. Orientação e suporte técnico ao setor de 
finanças da saúde municipal. assegurando conformidade com as regras de execução orçamentária 
e prestação de contas. Assessoria na organização dos sistemas administrativos da saúde, 
contribuindo para a eficiência e eficácia dos processos internos. Atualização e adequação das 
ações e serviços de saúde às portarias do Ministério da Saúde. Relatórios periódicos sobre as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados e recomendações para melhorias. 
3.4. O contrato terá vigência de acordo com a necessidade do município. A empresa deverá 
cumprir prazos estabelecidos para a entrega de relatórios, planilhas e demais documentações 
solicitadas pela administração municipal. Sendo estabelecida as metas e indicadores de 
desempenho para avaliar a efetividade dos serviços prestados. Dispondo de suporte técnico 
presencial e remoto, conforme necessidade do município. 
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3.5. A empresa deverá também atender a todas as exigências lega's e tributárias, in 

regularidade junto ao INSS e ao FGTS e outros conforme descrito neste Termo de Referência, 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a eficiência e 
qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média e Alta 
Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de 
orientar e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 
A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, 
visto que a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um 
acompanhamento técnico constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de 
saúde, garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, evitando 
penalidades e assegurando a continuidade dos atendimentos. 
No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento 
detalhado e estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantindo 
maior transparência e eficiência no uso dos recursos. 
O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhadas 
ao setor financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativos e 
contábeis estejam alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e 
evitando inconsistências. 
Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando diretamente 
a população atendida. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada é essencial para fortalecer a gestão 
da saúde municipal, promovendo uma administração mais eficiente, transparente e qualificada. 
garantindo a melhoria continua dos serviços prestados à população de Maturéia-PB. 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
5.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n°004/2023, em seu artigo 2° inciso III, 
que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual é exigido nas 
contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a RS 10 Milhões, podendo ser 
dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão demandante, justificando as razões técnicas, 
desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma do serviço 
apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS 
1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso IV, 
onde Análise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 
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qual contemplará a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução Ide 
Mitigação dos Riscos"; e dos "Responsáveis" pelos riscos identificados, desta forma, e 

valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de serviço apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração da referida análise. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo, 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da 
entrega do objeto e ainda: 
a) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
d) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas compras e não poderão transfigurar o objeto da 
contrafação. 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133. de 2021); 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfa 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola os no 

art. 124,11. d, da Lei n°14.133. de 2021. 

8. DA CONTRATANTE 
1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 
execução do objeto deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na forma 
e prazos estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas 
expensas: 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado: 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
f. 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
através de Dispensa. sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede: 
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor: 
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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soai no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res 
acompanhada de documento 
9.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatúrio de seus administradores; 
9.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.7. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
9.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias. tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 
9.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.2.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943; 
9.2.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatério, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.2.15. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 
excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente 
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também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judt 
recuperação extrajudicial. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.16. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal. direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

10— DA ALTERAÇÃO CONTRATO 
10.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
10.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11- DA VALIDADE DA PROPOSTA 
11.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

12. DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021. art. 115, caput). 
2. O prazo para iniciar objeto deste processo é de imediato, devendo iniciar os serviços no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL Maturéia-PB, com o CNPJ n. 01.612.689/0001-78, no endereço: 
Praça José Alves da Costa, n° 75- Centro, devendo obedecer ao prazo estipulado do município. 
2.1. O objeto a ser executado pela vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O 
recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-Ao na forma seguinte: 
2.2.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 
2.2.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 
atesto da Nota Fiscal. 
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2.2.3. Caso os produtos estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Re 
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme ocaso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a a atar 

providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo. 
às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 
2.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. A inadimplència do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021: 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entregues 
pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e proposta 
vencedora. 
8.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no 
Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará 
após a regularização, sem quaisquer ónus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado -pró-rata die-, considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 

13. SANÇÕES 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
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1- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
1V-os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 
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13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao res 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, X1 e XII do caput do art. 155 a 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização. a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
14.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140. II da Lei n° 14.133/2021. podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
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15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O fornecedor vencedor será convocada para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou site 
lk .matuft:tia.pb.gox .bi• 
15.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3.2.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 
107 da referida norma. 
15.4. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inid6neas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

16.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento 
de 2025, na dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços 
públicos de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da 
Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim 
como ações de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, 
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer 
as necessidades de todos os cidadãos. 
0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Seguridade 
400.000,00 0,00 400.000,00. 
10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Objetivo: Manter com recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 
saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, 
NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações 
de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, garantindo o 
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acesso a assistência e prevenção em 
necessidades de todos os cidadãos. 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇ 
520.000,00 0,00 520.000,00. 

todo o sistema de saúde, de forma a satisfa 

DE T RCE OS - P OA JURÍDICA Seguridade /58 
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Eliandro Macedo Santos 
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REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCESSO 

 1 

Licitação R 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1.SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 

2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: 
Hércules de Oliveira Farias 

3.OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos 
da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias. 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia — PB. 

3.1. TIPO: 
Serviço não continuado ( ) 
Obras/ Serviço Engenharia ( ) 
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( x ) 
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Material de consumo ( ) 
Material permanente / equipamento ( ) 
4.RELAÇÃO DE ITENS: 
N° ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, 
Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas 
administrativos, acompanhamento dos recursos da 
saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações 
na execução de acordo com as portarias, orientações 
junto ao setor de finança da saúde. Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de 
custeio e investimento, saldos de anos anteriores, 
assessoria junto ao conselho municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual e nacional, elaboração de 
documentação para prestação de contas da saúde, 
organização de devolução de recursos da saúde, 
monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, 
SCPA, SEI elaboração de todos os planos de todos os 
programas, orientações sobre as leis dos programas 
junto com o jurídico, acompanhamento do SUS 
DIGITAL, monitoramento do piso da enfermagem, 
assessoria junto a todas as coordenações de saúde do 
município, prestação de serviço de forma virtual e 
presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente 

Mês 12 

5.JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a 
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eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média'e-Alta--
Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de orientar 
e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 
A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, visto que 
a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um acompanhamento técnico 
constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde. 
A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de saúde, 
garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, evitando penalidades e 

assegurando a continuidade dos atendimentos. 
No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento detalhado e 
estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantindo maior transparência e 
eficiência no uso dos recursos. 
O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhadas ao setor 

financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativos e contábeis estejam 
alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e evitando inconsistências. 
Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando diretamente a 
população atendida. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada é essencial para fortalecer a gestão da 
saúde municipal, promovendo uma administração mais eficiente, transparente c qualificada, garantindo a 
melhoria contínua dos serviços prestados à população de Maturéia-PB. 

6.FONTE DE RECURSO: A despesa com o objeto correrá por 

conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2025, na 

dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços públicos de saúde 

da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia 

de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários 

de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de 

enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento 

de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 

todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 

todos os cidadãos. 
0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA Seguridade 400.000,00 0,00 400.000,00. 

10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter com 
recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 

saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da 

Estratégia de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes 

7.DATA PREVISTA PRA 
INICIO: 5 dias (úteis). 
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Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de
enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento
de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 
todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 
todos os cidadãos. 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA Seguridade 520.000,00 0,00 520.000,00. 

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos padrões de eficiência 
e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte e quatro horas. 
8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos 
padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte 
e quatro horas. 

10.0BSERVAÇOES: 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

11.DATA REQUERIMENTO: 21 de Fevereiro de 2025. 
12.ASSI TU A: 

,----
Hércules de Oliveira Farias 

Secretário de Saúde 
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O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCESSO 

 1 

Licitação R 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1.SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 

2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: 
Hércules de Oliveira Farias 

3.OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos 
da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias. 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia — PB. 

3.1. TIPO: 
Serviço não continuado ( ) 
Obras/ Serviço Engenharia ( ) 
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( x ) 
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Material de consumo ( ) 
Material permanente / equipamento ( ) 
4.RELAÇÃO DE ITENS: 
N° ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, 
Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas 
administrativos, acompanhamento dos recursos da 
saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações 
na execução de acordo com as portarias, orientações 
junto ao setor de finança da saúde. Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de 
custeio e investimento, saldos de anos anteriores, 
assessoria junto ao conselho municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual e nacional, elaboração de 
documentação para prestação de contas da saúde, 
organização de devolução de recursos da saúde, 
monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, 
SCPA, SEI elaboração de todos os planos de todos os 
programas, orientações sobre as leis dos programas 
junto com o jurídico, acompanhamento do SUS 
DIGITAL, monitoramento do piso da enfermagem, 
assessoria junto a todas as coordenações de saúde do 
município, prestação de serviço de forma virtual e 
presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente 

Mês 12 

5.JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a 
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eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média'e-Alta--
Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de orientar 
e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 
A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, visto que 
a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um acompanhamento técnico 
constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde. 
A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de saúde, 
garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, evitando penalidades e 

assegurando a continuidade dos atendimentos. 
No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento detalhado e 
estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantindo maior transparência e 
eficiência no uso dos recursos. 
O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhadas ao setor 

financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativos e contábeis estejam 
alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e evitando inconsistências. 
Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando diretamente a 
população atendida. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada é essencial para fortalecer a gestão da 
saúde municipal, promovendo uma administração mais eficiente, transparente c qualificada, garantindo a 
melhoria contínua dos serviços prestados à população de Maturéia-PB. 

6.FONTE DE RECURSO: A despesa com o objeto correrá por 

conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2025, na 

dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços públicos de saúde 

da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia 

de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários 

de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de 

enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento 

de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 

todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 

todos os cidadãos. 
0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA Seguridade 400.000,00 0,00 400.000,00. 

10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter com 
recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 

saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da 

Estratégia de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes 

7.DATA PREVISTA PRA 
INICIO: 5 dias (úteis). 
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Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de
enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento
de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 
todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 
todos os cidadãos. 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA Seguridade 520.000,00 0,00 520.000,00. 

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos padrões de eficiência 
e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte e quatro horas. 
8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos 
padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte 
e quatro horas. 

10.0BSERVAÇOES: 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

11.DATA REQUERIMENTO: 21 de Fevereiro de 2025. 
12.ASSI TU A: 

,----
Hércules de Oliveira Farias 

Secretário de Saúde 
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MIXIUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCESSO 

 1 

Licitação R 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1.SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 

2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: 
Hércules de Oliveira Farias 

3.OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos 
da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias. 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia — PB. 

3.1. TIPO: 
Serviço não continuado ( ) 
Obras/ Serviço Engenharia ( ) 
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( x ) 
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Material de consumo ( ) 
Material permanente / equipamento ( ) 
4.RELAÇÃO DE ITENS: 
N° ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção Básica, 
Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas 
administrativos, acompanhamento dos recursos da 
saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações 
na execução de acordo com as portarias, orientações 
junto ao setor de finança da saúde. Elaboração de 
tramitação de utilização de saldos remanescentes de 
custeio e investimento, saldos de anos anteriores, 
assessoria junto ao conselho municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os conselhos 
regional, estadual e nacional, elaboração de 
documentação para prestação de contas da saúde, 
organização de devolução de recursos da saúde, 
monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, 
SCPA, SEI elaboração de todos os planos de todos os 
programas, orientações sobre as leis dos programas 
junto com o jurídico, acompanhamento do SUS 
DIGITAL, monitoramento do piso da enfermagem, 
assessoria junto a todas as coordenações de saúde do 
município, prestação de serviço de forma virtual e 
presencial, emissão de relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços diariamente 

Mês 12 

5.JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a 
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eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média'e-Alta--
Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de orientar 
e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 
A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, visto que 
a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um acompanhamento técnico 
constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde. 
A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de saúde, 
garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, evitando penalidades e 

assegurando a continuidade dos atendimentos. 
No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento detalhado e 
estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantindo maior transparência e 
eficiência no uso dos recursos. 
O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhadas ao setor 

financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativos e contábeis estejam 
alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e evitando inconsistências. 
Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando diretamente a 
população atendida. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada é essencial para fortalecer a gestão da 
saúde municipal, promovendo uma administração mais eficiente, transparente c qualificada, garantindo a 
melhoria contínua dos serviços prestados à população de Maturéia-PB. 

6.FONTE DE RECURSO: A despesa com o objeto correrá por 

conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2025, na 

dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços públicos de saúde 

da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia 

de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários 

de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de 

enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento 

de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 

todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 

todos os cidadãos. 
0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA Seguridade 400.000,00 0,00 400.000,00. 

10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter com 
recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 

saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da 

Estratégia de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes 

7.DATA PREVISTA PRA 
INICIO: 5 dias (úteis). 
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Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações de
enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento
de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em 
todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as necessidades de 
todos os cidadãos. 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA Seguridade 520.000,00 0,00 520.000,00. 

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos padrões de eficiência 
e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte e quatro horas. 
8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Iniciar execução do objeto dentro dos 
padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo atender à solicitação da demanda em até (24) vinte 
e quatro horas. 

10.0BSERVAÇOES: 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

11.DATA REQUERIMENTO: 21 de Fevereiro de 2025. 
12.ASSI TU A: 

,----
Hércules de Oliveira Farias 

Secretário de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 020-2025 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' oo

rls.  5 j 
t12?. 

; ¼•-) 1 y 1f. 
c 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica Contratação de empresa 
especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, Média e Alta 
Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos da saúde, 
com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia 

PB 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 
2025, na dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços 
públicos de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da 
Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim 
como ações de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, 
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer 
as necessidades de todos os cidadãos. 

0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Seguridade 400.000,00 0,00 400.000,00. 

10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Objetivo: Manter com recursos próprios do município as ações e serviços públicos 
de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, 
NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações 
de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, garantindo 
o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as 
necessidades de todos os cidadãos. 

0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Seguridade 520.000,00 0,00 520.000,00. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

Matturéia - PB, 24 de Fevereiro de 2025. 

AUGUSTO M • GAMA 
Sec. de • nanças 

Praça José Alves da Costa Neto, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP). 01612689/0001.78 
Tel 0800 000 2506 1 haps://www.matureia.pb.gov.br 1 E•maW matureia@hotmad.com 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-BASE LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 75, inciso II, bem como, Decreto Municipal n° 04 de 23 de 
janeiro 2023. 

2.00 OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, 
Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos 
da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia - 
PB, conforme especificações constantes no nos itens a seguir: 

ITE 
M DESCRIÇÃO 

QUAN 
T 

UNI 
D V. UNIT V. TOTAL 

1 

Assessoria e Consultoria Técnica na atenção 
Básica, Média e Alta Complexidade, 
serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, 
com elaboração de planilha mensal, 
orientações na execução de acordo com as 
portarias, orientações junto ao setor de 
finança da saúde. Elaboração de tramitação 
de utilização de saldos remanescentes de 
custeio e investimento, saldos de anos 
anteriores, assessoria junto ao conselho 
municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os 
conselhos regional, estadual e nacional, 
elaboração de documentação para prestação 
de contas da saúde, organização de 
devolução de recursos da saúde, 
monitoramento dos sistemas, FNS, SAIPS, 
EGESTOR, DIGISUS, INVESTSUS, 
SISMOB, SCPA, SEI elaboração de todos 
os planos de todos os programas, 
orientações sobre as leis dos programas 
junto com o jurídico, acompanhamento do 
SUS DIGITAL, monitoramento do piso da 
enfermagem, assessoria junto a todas as 
coordenações de saúde do município, 
prestação de serviço de forma virtual e 
presencial, emissão de relatórios mensais. e 

12 Mês R$ 5.033,33 R$ 60.399,96 

N.o 105$ ANEL d$ CCP-LANHO COAELP - [PP. 55.737000i CAPE IG.6111-39A)C01-78 
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11 11 D • 

Licitação 

acompanhamento de todos os serviços 
diariamente. 

.k,... .....i.,.._„,, .s , ./ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS: 60.399,96 

2.2. Com base no menor preço ofertado nas pesquisas, o valor da contrata* é de 12S: 60.399,96 
(Sessenta mil Trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); 

2.4. Para determinar a estimativa de custos, a administração pública realiza uma pesquisa de 
preços de mercado, consultando contratos anteriores, cotações com fornecedores especializados. 
Essa pesquisa visa obter uma média de valores praticados para serviços similares, garantindo que a 
estimativa seja compatível com os preços de mercado e assegurando a economicidade e eficiência 
na aplicação dos recursos públicos. 
A estimativa dos gastos para a contratação teve como objetivo uma previsão precisa sobre os 
custos totais do contrato, esse levantamento é fundamental para garantir que a contratação esteja 
dentro do orçamento previsto, respeitando os limites financeiros do município e assegurando a 
correta aplicação dos recursos públicos. 

3.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A empresa deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica na área da saúde pública, especialmente em municípios. Devendo comprovar 
sua capacidade técnica para realizar o cumprimento dos serviços, garantindo que a empresa tenha 
infraestrutura suficiente para atender à demanda do município. 
3.2. A equipe técnica da empresa deverá contar com profissionais qualificados, com formação na 
área da contratação em questão. Experiência comprovada na gestão e acompanhamento de 
recursos do SUS, incluindo a elaboração de relatórios e planilhas de controle financeiro e 
operacional. Conhecimento aprofundado sobre legislações e portarias do Ministério da Saúde 
relacionadas ao financiamento e execução dos serviços de saúde. Capacidade de orientar e 
capacitar os servidores municipais sobre a correta aplicação dos recursos da saúde, conforme 
normativas vigentes. 
3.3. O fornecedor contratado deverá executar as atividades de prestação de assessoria técnica na 
gestão dos serviços de Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, acompanhando e 
monitorando os recursos da saúde, garantindo a correta aplicação e conformidade com as 
normativas do SUS. Elaboração de planilhas mensais para controle financeiro, prestação de contas 
e acompanhamento dos investimentos na área da saúde. Orientação e suporte técnico ao setor de 
finanças da saúde municipal. assegurando conformidade com as regras de execução orçamentária 
e prestação de contas. Assessoria na organização dos sistemas administrativos da saúde, 
contribuindo para a eficiência e eficácia dos processos internos. Atualização e adequação das 
ações e serviços de saúde às portarias do Ministério da Saúde. Relatórios periódicos sobre as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados e recomendações para melhorias. 
3.4. O contrato terá vigência de acordo com a necessidade do município. A empresa deverá 
cumprir prazos estabelecidos para a entrega de relatórios, planilhas e demais documentações 
solicitadas pela administração municipal. Sendo estabelecida as metas e indicadores de 
desempenho para avaliar a efetividade dos serviços prestados. Dispondo de suporte técnico 
presencial e remoto, conforme necessidade do município. 

Orna Jose ANet di Cega Neto, 75 - Centro Cep: 58 737-000 I CNC 01 612.439/C001-n 
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3.5. A empresa deverá também atender a todas as exigências lega's e tributárias, in 

regularidade junto ao INSS e ao FGTS e outros conforme descrito neste Termo de Referência, 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. A Prefeitura Municipal de Maturéia-PB tem a responsabilidade de garantir a eficiência e 
qualidade dos serviços públicos de saúde, abrangendo a Atenção Básica, Média e Alta 
Complexidade. Para isso, é fundamental contar com uma assessoria técnica qualificada, capaz de 
orientar e otimizar a gestão dos recursos e serviços oferecidos à população. 
A contratação de uma empresa especializada se justifica pelo aprimoramento da gestão da saúde, 
visto que a complexidade das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS) exige um 
acompanhamento técnico constante para garantir a correta aplicação dos recursos e a 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
A assessoria e consultoria técnica oferecerá suporte especializado na execução dos serviços de 
saúde, garantindo a adequação das ações às portarias vigentes e às exigências normativas, evitando 
penalidades e assegurando a continuidade dos atendimentos. 
No que tange a gestão dos recursos financeiros destinados à saúde, exige-se um planejamento 
detalhado e estratégico. A consultoria auxiliará na elaboração de planilhas mensais, garantindo 
maior transparência e eficiência no uso dos recursos. 
O apoio ao setor de finanças da saúde, onde a empresa contratada prestará orientações detalhadas 
ao setor financeiro da saúde municipal, assegurando que os procedimentos administrativos e 
contábeis estejam alinhados com as normativas vigentes, facilitando a prestação de contas e 
evitando inconsistências. 
Além do suporte técnico, a empresa prestará consultoria em sistemas administrativos da saúde, 
promovendo maior organização e efetividade na execução dos serviços, beneficiando diretamente 
a população atendida. 

Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada é essencial para fortalecer a gestão 
da saúde municipal, promovendo uma administração mais eficiente, transparente e qualificada. 
garantindo a melhoria continua dos serviços prestados à população de Maturéia-PB. 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
5.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n°004/2023, em seu artigo 2° inciso III, 
que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, no qual é exigido nas 
contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a RS 10 Milhões, podendo ser 
dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão demandante, justificando as razões técnicas, 
desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma do serviço 
apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS 
1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso IV, 
onde Análise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 
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qual contemplará a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução Ide 
Mitigação dos Riscos"; e dos "Responsáveis" pelos riscos identificados, desta forma, e 

valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de serviço apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração da referida análise. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo, 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da 
entrega do objeto e ainda: 
a) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
d) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas compras e não poderão transfigurar o objeto da 
contrafação. 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133. de 2021); 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfa 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola os no 

art. 124,11. d, da Lei n°14.133. de 2021. 

8. DA CONTRATANTE 
1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 
execução do objeto deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na forma 
e prazos estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas 
expensas: 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado: 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
f. 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
através de Dispensa. sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede: 
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor: 
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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soai no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res 
acompanhada de documento 
9.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatúrio de seus administradores; 
9.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.7. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
9.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias. tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 
9.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.2.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943; 
9.2.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatério, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.2.15. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 
excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente 
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também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judt 
recuperação extrajudicial. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.16. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal. direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

10— DA ALTERAÇÃO CONTRATO 
10.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
10.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11- DA VALIDADE DA PROPOSTA 
11.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

12. DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021. art. 115, caput). 
2. O prazo para iniciar objeto deste processo é de imediato, devendo iniciar os serviços no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL Maturéia-PB, com o CNPJ n. 01.612.689/0001-78, no endereço: 
Praça José Alves da Costa, n° 75- Centro, devendo obedecer ao prazo estipulado do município. 
2.1. O objeto a ser executado pela vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O 
recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 
14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-Ao na forma seguinte: 
2.2.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 
2.2.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 
atesto da Nota Fiscal. 
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2.2.3. Caso os produtos estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Re 
serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme ocaso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a a atar 

providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo. 
às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 
2.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. A inadimplència do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021: 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entregues 
pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e proposta 
vencedora. 
8.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no 
Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará 
após a regularização, sem quaisquer ónus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado -pró-rata die-, considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 

13. SANÇÕES 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
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1- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1 - advertência; 
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
1V-os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 
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13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao res 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, X1 e XII do caput do art. 155 a 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização. a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
14.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140. II da Lei n° 14.133/2021. podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
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15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O fornecedor vencedor será convocada para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou site 
lk .matuft:tia.pb.gox .bi• 
15.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3.2.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 
107 da referida norma. 
15.4. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inid6neas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

16.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento 
de 2025, na dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços 
públicos de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da 
Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim 
como ações de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, 
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer 
as necessidades de todos os cidadãos. 
0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Seguridade 
400.000,00 0,00 400.000,00. 
10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Objetivo: Manter com recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 
saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, 
NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações 
de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, garantindo o 
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acesso a assistência e prevenção em 
necessidades de todos os cidadãos. 
0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇ 
520.000,00 0,00 520.000,00. 

todo o sistema de saúde, de forma a satisfa 

DE T RCE OS - P OA JURÍDICA Seguridade /58 

er ei , c—
ércules de Oliveira arias 

Secretário de Saúde 
Responsável pela Elaboração 
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VALERIA ARBOSA SILVA 

WANDERLEY 
Sec. de Administração 

Comissão de planejamento 
Res el pela Elaboração 
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Assessoria Técnica 
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Apr vo o Prese te Termo. to 

Eliandro Macedo Santos 
Prefeito Constitucional 

AUGUSTO MAR OMES DA GAMA 
Sec. e Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/03/2025 às 13:51:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 39189/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Maturéia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Grazielly Ramos do Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 14/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Maturéia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.388,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, Média e
Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração
de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias. orientações junto ao setor de finança da
saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.388,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 12144301476
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.933.686/0001-05
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 903510f4286b7d0d100bef08a53b3bcd

Autorização da autoridade competente Sim 5d890d32e097c1098926c6e4030cac8e

Estimativa da despesa Sim 44f4b80545ea1a52ea3526858b949f3f

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 64d5aa73b8857d69f520462c246fb01d

Justificativa de preço Sim 64d5aa73b8857d69f520462c246fb01d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 64d5aa73b8857d69f520462c246fb01d

Previsão Orçamentária Sim f6ab4b0a1bddd82b5f40a668f7316198

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 44f4b80545ea1a52ea3526858b949f3f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SARAH MARIA BERNARDINO
TAVARES 12144301476

Sim 7f8717b3d929490519615ec23b0f2df1
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João Pessoa, 28 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMM ri° 01.058 /2025 

S 

  C j 

:\ Licitação \ .„.._ 
\ \ 4-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE MATURÉIA - ESTADO DA PARAÍBA 
E A EMPRESA SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES. 

Pelo presente instrumento particulár, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATUREIA, ESTADO DA PARAIBA, CNPJ n ° 01.612.689/0001-78, com sede na Rua José 
Alves da Costa, 75 centro, na cidade de Matureia— PB, neste ato representada pelo Sr. Eliandro 
Macedo Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Severino Mota Diniz, 20, na 
cidade de Matureia -PB, portador do CPF n° 057.597.984-48, RG N° 2.730.676 SSP/PB, infra-
assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES, CNPJ N°31.933.686/0001-05, com endereço na 
Rua: Doutor Pedro Firmino, n° 600, Bairro: Brasília, Patos — PB, representada pela senhora 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES portador do CPF sob o n° 121.443.014-76 e CNH 
n° 07474979892, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante 
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA ELETRONICA N°. 004/2025, 
ART.75, II da Lei n°14.133/2021, com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA 

PRt.çu UINI 1 ARIU. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS I' IJINDAMEN WS DO CONI I RAIO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, Dispensa Eletrônica n° 00004/2025, 
realizada com base na Lei n" 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
9.1 .() preeptitp pnntratn tprn pnr nhjPtn Cnntrataçan Prinproca PspPriali7arla para aeepccnria

consultoria técnica na Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas 
ariminierativnc ar nmnanhamentn rinc reriircnc ria rnm rlahrwar:An rir planilha mrnça1.

orientações na execução de acordo com as portarias, orientações junto ao setor de finança da 
saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia-PB. 
2.2. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. 

2.5. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Assessoria e Consultoria Técnica na 
atenção Básica, Média e Alta 
Complexidade, serviços e sistemas 
administrativos, acompanhamento dos 
recursos da saúde, com elaboração de 
planilha mensal, orientações na 
execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança 
da saúde. Elaboração de tramitação de 
utilização de saldos remanescentes de 

custeio e investimento, saldos de anos 
anteriores, assessoria junto ao 

12 Mês R$: 3.699,00 RS:44.388,00 
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conselho municipal de saúde, 
elaboração de documentação para os 
conselhos regional, estadual e 
nacional, elaboração de documentação 
para prestação de contas da saúde, 
organização de devolução de recursos 
da saúde, monitoramcnto dos 
sistemas, FNS, SAIPS, EGESTOR, 
DIGISUS, INVESTSUS, SISMOB, 
SCPA, SEI elaboração de todos os 
planos dc todos os programas, 
orientações sobre as leis dos 
programas junto com o jurídico, 
acompanhamento do SUS DIGITAL, 
monitoramento do piso da 
enfermagem, assessoria junto a todas 
as coordenações dc saúde do 
município, prestação de serviço de 
forma virtual e presenciai, emissão de 
relatórios mensais, e 
acompanhamento de todos os serviços 
diariamente. 

VALOR TOTAL: 

1 4 "Virw,Ilinrrs r•nritr•21, 3r.,3r, inelArtpolAsurtt..mx.rtt. Ar> tranonrin•in• 

2.6.1.0 Termo de Referência; 
2.6.2. O Aviso de Contratacão Direta 
2.6.3. A Proposta do contratado; 
2.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

RS :44.388,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 
3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 
e 107, da Lei 14.133/2021. 
3.2. O prazo para iniciar objeto deste processo é de imediato, devendo iniciar os serviços no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL de Maturéia-PB, com o CNPJ n. 01.612.689/0001-78, no endereço: 
Praça José Alves da Costa, ri° 75- Centro, devendo obedecer ao prazo de entrega do município. 

CLÁUSULA QIJARTí.',. — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$: 44.388,00 (Quarenta e quatro mil trezentos e 
oitenta e oito reais) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁTTSITI.A QTTINTA - TWITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentári 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 301 1003 2025 Blo 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter 
as ações e serviços públicos de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da 
Estratégia de Saúde da Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde 
Bucal c outros, assim como ações de enfrentamcnto da pandemia do coronavírus, prestando 
atendimento de qualidade, garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de 
saúde, de forma a satisfazer as necessidades de todos os cidadãos. 
11•111.1 1 , 11111 "011141 !NT TT're árle 017.1r1S7T1'/ -10 "1" TrT7T1dr, T!TTle !NO TI rflálliTe ,  A A-A-
t/07 / JJV..J777 VIL/ 1 "l".7 1.31',1% V IS, MJLF 1 1 11:ÁL3011../t11 JtJVIL1111 14.-.1-1 ocgtat IUdUC 

400.000,00 0,00 400.000,00. 
10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Objetivo: Manter com recursos próprios do município as ações e serviços públicos de 
saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, 
NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações 
de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, garantindo o 
acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as 

- 
tvvvoai ~uva, 1/41.2 VILM.14.141\la. 

0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Seguridade 
520.000,00 0,00 520.000,00. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.2.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.3. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
entregues i-Jela Contratada, em conformidade: com as espee cações constante no contrato c 
proposta vencedora. 
6.4.A nota fiscai fatura com defeitos ou vicios, ou ainda aqueia que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. ns preços contrm.-a,los sra fixr,c. e irrejust'svels, pelo per1,-,Ar, .-L. 17 (Arv7e) rneses pnlir 
data do orçamento estimado.  • 
7.2. O valos tis.) cutsta atO Sutis fiX0 taisicaiàtá-VCI, puticsá isátiesissicitic 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-
se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos reali7ados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente sithsequente ao término do 

12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acerde cern :1 vigí"...'neir. de, contrato. 
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7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela o 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as panes pactua!~ iniciaimeirre, nus termos do AR. 124, Inciso Ii, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
finQ de guardar a incta rerniineraçan dn nhietn enntratadne nn ernb2s2rnentn da derjcan de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1. Os modelos de gestão/fiscalização e de execução do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 
execução do objeto deste contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na forma 

pra7ns estaheleridns no presente enntratn 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como Dor qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
f. 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo, 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução da 
entrega do objeto e ainda: 

•-•1-11.•11: nrd, Ars esn r,-,••+:447 ,•••••-• rhsre,ma.rk •-• et,r. omn • r•e••••• 
4.4, 1.40 1.84" til g ••• 4.1 liJ 44 É ,..•vgi dk 1.40 

Praça Jose Alves da Costa Neto, 75- Centro - Cep: 58.737-000 I CNN:C:, 612.68910001-7S 

Tel. 0800 000 2506 I httosMnywrnameapb.gover E-mau: mature,aehotmail com 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 6DBE.E479.71B4.DDED.D6E0.E9A2.7F2D.4C50. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.

50

50



- „,........1-4 
GOVERNO MUNICIPAL mineuREIA 

O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas p 
processo; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
d) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
JUIJ1 b31:/'  1.1UU fiGGI 0111 LICVGJJál ele até 25% (-vinte e cinco porcento) do -valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas compras e não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
O Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

..14 .1 
1•00111L441.11.‘, 43 13G'.VAL.a.;•...U.SoGIV V1.4 kW,' %..111.1./ I ,...buks...sa, 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
hl Cumprir ditrante tndn n nerindn de eyerlieàn rin contrato 2 reserva de rarons nrevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n. 14.133, de 2021); 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são ¡Aquelas previstas nus -artigos 137 e 138 da Lei n' 1,1.133/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1")."7.3. Irvfinii7g0Ps e rnilltne. 

TTC'T TT À 1116 f'T À nr17 , T1Ielrnirrt • o • 7•T ,e-,  7-xir, e • inisKtrimironrirsh • miniT • 
%.....L.MMIL/1.74./ /UCA Ail"..1.1TAIlk A AjáINA...1,11%. CIL ""'"" 1.-7..r11 • •.,..•.-11,13 11101•111 AU A 1A41h. A A lè • 
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13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos sei viços pifulious ou ao ¡LÚCI GSbe 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI 
- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
ronvrtrado rlentrn rin pr271-1 de vçi1idde de ç312 prnpngta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificade; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

r:15111 

çãO 
administrativamente pelas s ,.311..i'w 'st a.

1'1') Cowrn ordir•wiec rr rx.crseltle4xrpl o irift-ornpc Qd-h-rtirtictratiwac rtr.‘rictric reg.ctnh T.=.; 
-tr r 

seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

- 1121-111-P72 e 2 oravidade da infracAn rnmetida• 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e Vil do eaput do teretidu ai ligo que justifiquem a imposição de penalidade mais gtave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínim 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devim pela Aclininiqrnan 2n rnntr2t2cln, além d2 perda -deçqP valor, 2 diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A “pli,,tyã. da. ista. it., 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 
pr7o rlp 1Ç (ciiiin7e) el;ac rnntatin ria ¡lata lp intimaçan, aprpcpntar Apfpsa psnrita p 

especificar as provas que pretenda produzir. 

jr;isZn   c'. 1 

''>1 L taçao tr, 
'itk 3 .,Ss 

v 

13.2 deste termo será precedida de análise 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar c fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
foi net:intentos, 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execuçao de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

Praça Jose Alves da Cesta Neto, 75- Centro • Cep. 58.737-000 I V-P.1:0:.62.689i000-7S 
0800 000 2506 httesliwww matureu.pb.gav.br I reatureiaÇho:rnv com 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 6DBE.E479.71B4.DDED.D6E0.E9A2.7F2D.4C50. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.

53

53



/ . 
• 1 

:. , 
GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo co i'rgtáqtaça°
çs Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licencia 

ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
nqqnrnirinç até nnrrrin117a0n da situação, afirnitidn reqAhgecirni-ntr, do equilihrin econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

A 1 -21 
T. 1 .J.J ,  I.A./1. 1 . 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou 

cr,rnprn-nisso pc.,r decisao PAH01

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
H- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; TTT - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
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n° 14.133, de 2021. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

g\s 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros quP não caracterizam alteração do contrato podem ser renli72ring por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A PMM, como pai-te contratante, gestora c fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 
Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 
124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de 
seus colaboradores, do patrimônio da PMM e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 
dispositivos legais e normas específicas da /PMM. 
16.2. A PMM poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 
não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar 
eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
16.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 
17.1. A PMM, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
17.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
cif curisüric ias mediardes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO RECEBIMENTO DOS BENS/SERVIÇOS 
18.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
18.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 
18.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 
fiscal, após  a•verificação da qualidade c s?itiantidade dos seráços e c' onsequente aceitação mediante 
atesto da Nota Fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

, ..... / ,--
r IS. c 

LICita.  Çal>0 .4.2. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
20.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGFD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
nrinsn e de nenrcin com bna-fé rorn nc princípios do art.. A° da T nPn. 
20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA— FORO. 
Fica eleito o FORO da cidade de Teixeira, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Matiireia -PP, 24 de Março de 2015. 

ELIANDRO 
MACEDO 
SANTOS:057597 
98448 

Assinado de forma 
digital por ELIANDRO 
MACEDO 
S A N TOS:05759798448 
Dados: 2025.03.24 
16.02:17 -0300' 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

Documento assinado digitalmente 

SARAM MARIA BERNARDINO TAVARES 
,• 111 Data: 24/03/2625 13:38:32-0300 

Verifique em https:f 

SARAH MARIA BERNARDINO 
TAVARES 

CNPJ N°31.933.686/0001-05. 
CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 
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O FUTURO E DE QUEM TRABALHA 

Jornal Oficial do Mu 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 27 de março de 2025. 

LICITAÇÃO 

ií.. iL wzruREAGOVERNO MUNICIPAL 

O FUTURO E DE QUEM TRABALHA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N• 0009/2025 

A Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, localizada na Praça José Alves da Costa. n° 114, 
Centro, Maturéia - Estado da Paraíba, por meio da Comissão de Contratação, torna público 
que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na 
hipótese do art. 75, inciso 11. nos termos da Lei n" 14.133, dc I" de abril de 2021. e demais 

gislação aplicável. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessona e consultoria técnica na 
prestação de serviços especializados junto a Secretaria c Fundo Municipal de Saúde no 
monitoramento de atualizações e pendências do Sistema de Banco de Preços em Saúde 
(BPS) de forma continua c mensal para a Prefeitura Municipal de Maturéia-PB. 

Data da sessão: 03/04/2025 
Horário da Fase dc Lances: 08:30 às 14:30 
Critério de Julgamento: menor preço POR ITEM 
Regime de Execução' Empreitada por Preço I Jnitário 
Link: 
EMA11.: 
Maturêia — PB. 27 de Março de 2025. 
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N• 0010/2025 

A Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, localizada na Praça José Alves da Costa, tf 114, 
Centro, Maturéia - Estado da Paraíba, por meio da Comissão de Contrafação, toma público 
que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na 
hipótese do art. 75, inciso 11. nos termos da Lei n" 14.133. de 10 de abril de 2021. e demais 
legislação aplicável. 

. 11JETO: Contratação de empresa especializada para Assessoria e Consultoria Técnica 
especializada em rnonitoramento dos sistemas de produção da saúde, CNES, BPA, 
SAT, SIM, SAMU e Vigilância Epidentiológica de forma mensal para a Prefeitura 
Municipal de Maturéia-PB. 

Data da sessão: 04/04/2025 
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30 
Critério de Julgamento: menor preço POR ITEM 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
Link: 
EMA1L: _ 
Manuela — PB. 27 de Março de 2025. 
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N" 0004/2025 LEI N. 14.133/2021 
CONTRATO N°. 01.058/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREJA - PB 
CONTRATADA: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES, CNPJ N° 
31.933.686/0001-05 
OBJETO: Contristação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na 
Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, 
acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração de planilha mensal, orientações 
na execução de acordo com as portarias. orientações junto ao setor de finança  da saúde e 
outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia-PB. 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea "c" da Lei 14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: RS: 44.388,00 (Quarenta c quatro mil trezentos e oitenta e oito reais) 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA- DISPENSA w000snon LEI N. 14.133/2021 
CONTRATO N°. 01059/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB 
CONTRATADA: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA. CNPJ N": 
44.608.136/0001-54 
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria ao 
departamento de transportes, abrangendo o controle dos gastos com combustiveis dos veículos 
pertencentes e/ou locados a Prefeitura Municipal de Maturéia-PB. 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea "c" da Lci 14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: RE: 23.998.80 (vinte e três mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos). 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 dc março dc 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N" 00006/2025 LEI N. 14.133/2021 
CONTRATO N°. 0L060/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB 
CONTRATADA: DENIZE TORRES CANDEIA, CNP) N": 29.332.622/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão documental e em tecnologia da 
informação visando atender as demandas de digitalização c arquivologia dc toda documentação 
das secretarias do município de Maturéia/PB. 
FUNDAMENTO: Artigo 74. inciso M &Ima "c" da Lei 14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: RS 57.360,00 (cinquenta e sete mil trezentos e sessenta reais) 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025. 

ELIANDRO MACEDO SANTOS - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Matureia 
OVO: 01.612.689,1:001-78 I httrefiVenve.matureta.pb.gov.br 

Praça José ANes da Costa Neto, 75 • Centro - Cep: 58.737-000 
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PORTARIA N° 007-B/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor para exercer a 
função de Gestor de Contratos no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Matureia/ PB, e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, que dispõe 
sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70, da Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que 
disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os Órgãos públicos devem manter gestor de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 
entidade; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor JEANE PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob n° 
910.477.654-20, Mat. 486 para exercer a função de Gestor de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos termos da Norma vigente até 31 de 
dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE MATURÉIA - PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

C 

ELIANDRO MACÊDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 
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Contato setor de tributos: tributosmatureiaptitaPernail.com 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

Jornal Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 06 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 007-A12025 

CÂMARA MUNICIPAL et 

MATUREIA 
CASA DAVI JERONUMO 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, PARA CONDUZIR OS 
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DERIVADAS DA Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

n Presidente da Câmara Municipal de Matureia. Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições 
igais que são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno; 

Considerando o disposto no art. 80 da Lei Federal n'. 14.133, de 1' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica Designado o servidor efetivo municipal PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, matricula n° 
270467, portador do CPF n° 069.202.984-22, cedido em forma de cooperação, para atuar corno 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Câmara Municipal de Matureia, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

Art. 2° Fica Designado o servidor efetivo municipal AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTO, 
matricula n° 362, portador do CPF n°1)47.316.534-10, cedido em forma de cooperação pra atuar 
como PREGOEIRO, da Câmara Municipal de Matureia, âmbito da modalidade pregão, a fim de 
conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no, 14.133/2021. 

Art. 3° Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio;
que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatános: 

AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS, Servidor Efetivo municipal; 
Membro Equipe de Apoio do Agente de Contratação- Mat 362 - portador do 

CPF n° 047.316.534-10. 
JOSÉ DO EGITO TOMAZ DA SILVA - Servidor Efetivo municipal, Membro 

Equipe Apoio do Agente de Contratação e do Pregoeiro -Mat. 3216- portador 

do CPF n° 929.521.604-06. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA - Servidor Efetivo - Equipe de Apoio do 
Pregoeiro- Mat. 270467- portador da CPF n°069.202.984-22. 

,rt. 4" - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a tomada de 
decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatiário 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos 
e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei 
14.133/2021. 

Art.5° - Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos específicos 
na área de licitações e contratos administrativos, os servidores designados conforme os artigos 
anteriores, continuarão exercendo as suas funções na Prefeitura. 

Art.6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Matureia - PB, 06 de janeiro de 2025 

Is/ :2.402 

Bruno WanderieWerrnos Monteiro 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Matureia 

, GOVERNO MUNICIPAL 

mffuREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PORTARIA N° 007-B/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor 
para exercer a função de Gestor de 
Contratos no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Matureia/PB, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO Do MUNICIPIO DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal no 14.133/2021, de 01/04/2021, que dispõe 
sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7', da Lei n°14.133/2021 de 01/04/2021, que 
disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 

entidade: 

RESOLVE: 

Art. 1'. Designar o servidor JEANE PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob n 
9.10.477.654-20, Mat. 486 para exercer a função de Gestor de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos termos da Norma vigente até 31 de 
dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE MATURÉA - PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

ELIAND RO MACEDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PORTARIA n ° 007-C/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor 
para exercer a função de Fiscal de 
Contratos - Administrativo, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de 
Ma tureia/ PB, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO E DE QUEM TRABALHA 

Jornal Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 06 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n" 14.133/2021, de 01/04/2021, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7', da Lei ri' 14.133/2021 de 01/04/2021, 
que disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 
entidade; 

RESOLVE: 

*
t. 1°. Designar o servidor DEGO LEITE WANDERLEY DIAS, inscrito no CFF 
b n° 064.848.344-40, Mat. 3194 para exercer a função de Fiscal de Contratos - 
dministrativo da Prefeitura Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos 

termos da Norma vigente até 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3". Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE MATURÉIA - PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

COVII•NO WYKaCIPAI. 

IWUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

ELIANDRO MACEDO SANTOS - PREFEITO 
Prefeitura Municipal de Matureia 

CNP): 01.612.689/0001-78 I htte://wvev.matureia.Pb.00v.br 
Praça José Aves da Costa Neto, 75 - Centro - C.ep: 58.737-000 

Emails: maturelaehoenalcom 1 prefekura.matuRdapb,Dovb,

Jornal Oficial do Município 
EDIÇÃO/DIAGRAMAÇÃO: EOLNOALOO DE OLIVEIRA SOUZA 
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/ 
GOVERNO MUNICIPAL 

MffUREIA 
o FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

• 

\\ Licitação 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 020-2025 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' oo

rls.  5 j 
t12?. 

; ¼•-) 1 y 1f. 
c 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica Contratação de empresa 
especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, Média e Alta 
Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos da saúde, 
com elaboração de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias, 
orientações junto ao setor de finança da saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia 

PB 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 
2025, na dotação da secretaria solicitante: 301 1003 2025 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Objetivo: Manter as ações e serviços 
públicos de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da 
Família, NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim 
como ações de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, 
garantindo o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer 
as necessidades de todos os cidadãos. 

0397 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Seguridade 400.000,00 0,00 400.000,00. 

10 301 1003 2026 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Objetivo: Manter com recursos próprios do município as ações e serviços públicos 
de saúde da Atenção Primária, compreendendo a manutenção da Estratégia de Saúde da Família, 
NASF, Previne Brasil, Agentes Comunitários de Saúde, Saúde Bucal e outros, assim como ações 
de enfrentamento da pandemia do coronavírus, prestando atendimento de qualidade, garantindo 
o acesso a assistência e à prevenção em todo o sistema de saúde, de forma a satisfazer as 
necessidades de todos os cidadãos. 

0422 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Seguridade 520.000,00 0,00 520.000,00. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

Matturéia - PB, 24 de Fevereiro de 2025. 

AUGUSTO M • GAMA 
Sec. de • nanças 

Praça José Alves da Costa Neto, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP). 01612689/0001.78 
Tel 0800 000 2506 1 haps://www.matureia.pb.gov.br 1 E•maW matureia@hotmad.com 
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11/04/2024, 10:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

31.933.686/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

TITULO DO ESTARFI FCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATWIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gere ncial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AVVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DOUTOR PEDRO FIRMINO 

CEP 

58.700-350 
BAIRRO/DISTRITO 

BRASILIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SARAHTAVARES@BIOMED.FIPONLINEEDU.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
OnWrffik 

sn-uniko CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*IrOntir~ 

NÚMERO 

600 

MUNICÍPIO 

PATOS 

COMPLEMENTO 

ANDAR TERREO 

TEIFONE 

(83) 8894-4145 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Fmitirin nnr1i 11/04/2074 As 11F:5R:47 (data P hnra rip Rrasilia) 

PORTE 

EPP 

UF 

PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/11/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fr**MnWelf 

Página. 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

POSiTiViA CL:Mi EFEiTÜS NEGATiVi1/4 ['E CiÉ-EliTOS kEi...ATiVeo5 AOS TRiEsUTC.s6 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 
CNPJ: 31.933.686/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
r.hriion Trihtit rin Narinnal (C.TN), ni i nhjptn rip riPr n ji iriirial que riptprmiha ctia 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
tnrIne nc nrelanc ft;nr4nc ni.thlir.ne adminictrorrOn diroto o olo Roforo_co a oiti tor6r. rin 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 ca Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:57:15 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2025. 
Código de controle da certidão: 8CFD.DB40.E750.B977 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.933.686/0001-05 

Certidão n°: 3074181/2025 
I G ini inn•->n A, --r---y--. 33 

\ 
í,.3. • 2_5 14 k'41 rls  c dt--= 

Licitação ,77. 
fR" 

Ygf . 

Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SARAR MARIA BERNARDINO TAVARES (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n n 31.933.686/0001-G5, NÃO CONSTA c_offic) 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tnHns ns seus estabelerimentns, aaênrias nu fil iais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

uo banco Nacional de uevedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: A7B6.2992.9541.0924.5A88.076C.7D70.B722. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.

64

64



t. o

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ Licitaça-0

. szs 
4" r alib mi n 1 PIN 11 

kocrc u iumv 

CÓDIGO: 93D9.470F.B4BF.FC63 

Identificação do requerente: 
CNP.1/CPF- 31.933.686/0001-05 
R.G. 

Emitida no dia 20/03/2025 às 15:10:35 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
nrsr-i+rihi In+e% inenrinn ntn,n nrs rsnrInc , +rn ries r",,fri l,. .in+rs, Ar. 
VV. ." 44 41-0,ot tylA4. ,  kAll V t. 1 IV LI ' LALILIIJLI4.J 4.ALI 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
riroct2r5r, d cortiirn d traricnnrio ontrtr. mi en ir•irtinc rt-tm Pararterbríciirac • e rha rine rir% 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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(pi
Licitação na. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 31.933.686/0001-05 

RidGâ.0 OuI.fdI. SARA'ri MARIA GERNARTiiNes TAVARES 

Nome Fantasia: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Certidão emitida às 07:22 de 10/03/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. tsta certiaao nao tera valiaade para tins de instruçao de processos Judiciais, exceto AN i tut UtN 1 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para nnnfirmar a ai ltAntiCifiRCIA CiRgtiR rim imantn ~ARI? http.//ann t!nh.jus.hricerto/validarcertidao A insira n 

código de validação: VjJm.GTHj. Você pode também ler o codigó QR-apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: A7B6.2992.9541.0924.5A88.076C.7D70.B722. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

oniken 1. n4 nnn COC l/1/1/14 
VIII J. SI I .i.I,I,../.1."/V/VVV I 

Razão Social: SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Nome Fantasia: SARAH MARIA BERNARDINC) I AVARES 

Certidão emitida às 15:19 de 28/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. tsta certiciao nao tera ~idade para rins cie instruçao cie processos jualciais, exceto AN I tUtUtN I C 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a ai itenticirlarip CiPRIP rincurnsinto acARSA http://apn.tjnblus.bricerto/validarcertidao A insira n 

código de validação: GBGb.8VEF. Você pode também ler o codigó QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: A7B6.2992.9541.0924.5A88.076C.7D70.B722. 
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10/03/2025, 07:19 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
I 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.933.686/0001-05 

Razão 
SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Social: 
Endereço: CAGTA Gorlcs ArT 405 / MATERNIDADE ;PATOS Ire,. /S0701 330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuicões e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 2025022513235327737273 

intormaçao obtida em 111/0.3/2U25 U/:19:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtc,aixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: A7B6.2992.9541.0924.5A88.076C.7D70.B722. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

05),44, o 4-
I tqs..25_j_?ák x, Licitação 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
91.trrkon•)g 
Contribuinte: 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

Localização: RUA DR. PEDRO FIRMINO, 600, ISA VIDEO - TERREO - Bairro: BRASILIA PATOS, CEP: 58700-350 

Natureza: 

Razão Social: 

SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

31.933.686/0001-05 134796 

0, .:. J:.... A át..: -I- -I - . C52.9 ^IC4 - TREiNAMENTO nm CI:SEN'y'OL`vv,IENT:.-; rnonoc:oNAL 'I ozrz[-_:',::::,t`,1....."41Wl./ ONU VIUCILJG. 

Validade: 
19/05/2025 

Observações: (Cad. Mercantil) 

41 

Responsável pelo Departamento 

F
" PREFEITURA fv1UNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
orventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.briredesim/prefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao 
.xhtml 

A39C47C1AC56348CFDOBA8EBD7430A8A7019F8F1 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31551296 Emissão: 21103/2025 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: A7B6.2992.9541.0924.5A88.076C.7D70.B722. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PORTARIA n° 007-C/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor para exercer a 
função de Fiscal de Contratos - Administrativo, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Matureia/PB, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATURÉIA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, que dispõe 
sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, da Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que 
disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os Órgãos públicos devem manter fiscal de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 
entidade; 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar o servidor DIEGO LEITE WANDERLEY DIAS, inscrito no CPF sob 
n° 064.848.344-40, Mat. 3194 para exercer a função de Fiscal de Contratos - 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos termos 
da Norma vigente até 31 de dezembro de 2025. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'. Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE MATURÉIA - PB EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

ELIANDRO MACÊDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

Praça Jose Alves da Costa Neto, 75 - Centro • Cep: 53.737.000 j CNN: 01.612,689/0001-78 
Tel, 0800 000 2506 I https //vsersernatureiapb,gov br I E•meil. matureteehotrnalassen 

Cometo setor de trebutos: tramosnsatoremseglithhail.corn 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: D956.151C.45AE.4EF8.89D2.8FF2.9B9F.6858. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: Grazielly R. do Nascimento.
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GOVERNO MUNICIPAL 

MATUREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

Jornal Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 06 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 007-A12025 

CiMARA MUNICIPAL et 

MATIIREIA 
CASA DAM IERONIRID 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, PARA CONDUZIR OS 
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DERIVADAS DA Lei Federal ri' 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

n Presidente da Câmara Municipal de Matureia. Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições 
Jgais que são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno; 

Considerando o disposto no art. 80 da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica Designado o servidor efetivo municipal PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, matricula n° 
270467, portador do CPF n° 069.202.984-22, cedido em forma de cooperação, para atuar como 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Câmara Municipal de Matureia, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

Art. r. Fica Designado o servidor efetivo municipal AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTO, 
matricula n° 362, portador do CPF n° 047.316.534-10, cedido em forma de cooperação pra atuar 
, orno PREGOEIRO, da Câmara Municipal de Matureia, âmbito da modalidade pregão, a fim de 
conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Art. 3°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, 
que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatónos: 

AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS, Servidor Efetivo municipal; 
Membro Equipe de Apoio do Agente de Contratação— Mat. 362 — portador do 
CPF n° 047.316.534-10. 
JOSÉ DO EGITO TOMAZ DA SILVA — Servidor Efetivo municipal, Membro 
Equipe Apoio do Agente de Contratação e do Pregoeiro —Mat. 3216 — portador 
do CPF n°929.521.604-06. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA - Servidor Efetivo — Equipe de Apoio do 
Pregoeiro- Mat. 270467 — portador do CPF n' 069.202.984-22. 

mrt. 4° - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias 30 bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos 
e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei 
14.133/2021. 

Art. 5'- Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos específicos 
na área de licitações e contratos administrativos, os servidores designados conforme os artigos 
anteriores, continuarão exercendo as suas funções na Prefeitura. 

Art.6° - Esta Portaria entra em viaor na data de sua publicação. 

Matureia - PB, 06 de janeiro de 2025 

49

Wanderley-Bamos Monteiro 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Matureia 

‘- --........,,.,. 
GOVERNO MUNICIPAL miffunia

O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PORTARIA N° 007-B/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor 
para exercer a função de Gestor de 
Contratos no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Matureia/PB, e dá outras 
providências". 

O PRE1 F-110 DO MUNICÍPIO DE MATURÉA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01/04/2021, que dispõe 
sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7', da Lei n" 14.133/2021 de 01/04/2021, que 
disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 
entidade; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor JEANE PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob n° 
910.477.654-20, Mat. 486 para exercer a função de Gestor de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos termos da Norma vigente até 31 cie 
dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE MATURÉA — PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2025, 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

GOVERNO MUNICIPAL 

14INIVREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

PORTARIA n° 007-C/2025 

"Dispõe sobre a designação de Servidor 
para exercer a função de Fiscal de 
Contratos — Administrativo, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de 
Matureia/PB, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATURÉA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
pertinentes; 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: D956.151C.45AE.4EF8.89D2.8FF2.9B9F.6858. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MA1VREIA 
O FUTURO É DE QUEM TRABALHA 

Jornal Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 06 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n" 14.133/2021, de 01/04/2021, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, da Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, 
que disciplina a designação de agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal de contrato 
formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados para a 
entidade; 

RESOLVE 

li
t. 1°. Designar o servidor DIEGO LEITE WANDERLEY DIAS, inscrito no CFF 
b n'' 064.848.344-40, Mat. 3194 para exercer a função de Fiscal de Contratos - 
dministrativo da Prefeitura Municipal de Matureia/PB, com as atribuições nos 

termos da Norma vigente até 31 de dezembro de 2025. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREF El O DE MATURÉIA - PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Constitucional 

micruRBACOVI•NO 9,11.1.1.CePel 

O FUTURO É oe ovem TRABALHA 

ELIANDRO MACEDO SANTOS - PREFEITO 
Prefeitura Municipal de Matureia 

CNP): 01.612.689/0001-78 I http://mmv.matureia.pb.gov.br 
Praça beis Alvas cta Costa Neto, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 

Emailw matureiaOhcamaLcom 1prefeituraOrnatur pb.gov.br 

Jornal Oficial do NIonleípio 
EL:adro/mm*4KM: EOINOAIDO De OUVEMA SOUZA 

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: D956.151C.45AE.4EF8.89D2.8FF2.9B9F.6858. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/03/2025 às 13:56:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 39196/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Maturéia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Grazielly Ramos do Nascimento.

Número do Contrato: 000010582025
Data da Publicação: 27/03/2025
Data da Assinatura: 24/03/2025
Data Final do Contrato: 24/03/2026
Valor Contratado: R$ 44.388,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria técnica na Atenção Básica, Média e
Alta Complexidade, serviços e sistemas administrativos, acompanhamento dos recursos da saúde, com elaboração
de planilha mensal, orientações na execução de acordo com as portarias. orientações junto ao setor de finança da
saúde e outros para a Prefeitura Municipal de Maturéia PB.
Contratado (Nome): SARAH MARIA BERNARDINO TAVARES 12144301476
Contratado (CNPJ): 31.933.686/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4480a5cd9190c1cb6ab80a47abf2717d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a7b62992954109245a88076c7d70b722

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f6ab4b0a1bddd82b5f40a668f7316198

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6dbee47971b4ddedd6e0e9a27f2d4c50

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d956151c45ae4ef889d28ff29b9f6858

Designação do gestor do contrato Sim c8b4623c0a12de374a5743f0abbafe1f

João Pessoa, 28 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 2184.82D3.A422.250A.472F.27C1.BD76.296A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

39189/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Maturéia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/03/2025 às 13:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 39196/25 ao Documento 39189/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 39189/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 56 6dbee47971b4ddedd6e0e9a27f2d4c50

Comprovante de publicidade 57 4480a5cd9190c1cb6ab80a47abf2717d

Designação do gestor do contrato 58 - 60 c8b4623c0a12de374a5743f0abbafe1f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 f6ab4b0a1bddd82b5f40a668f7316198

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 69 a7b62992954109245a88076c7d70b722

Designação do fiscal administrativo do contrato 70 - 72 d956151c45ae4ef889d28ff29b9f6858

RECIBO PROTOCOLO 73 218482d3a422250a472f27c1bd76296a

João Pessoa, 28 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 22:40. Validação: 9BE6.8A9F.FA67.B3C4.945C.DC23.9C7B.8358. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 39189/25. Data: 28/03/2025 13:56. Responsável: tramita.
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